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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE [...].
FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fulcro no art. 1.242 do CC, propor a presente
AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA
em desfavor de FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

I – DOS FATOS
[Relato acerca da aquisição da posse do imóvel].
Desde então, a parte autora exerce a posse mansa e pacífica do aludido imóvel, fazendo-o há mais de 10 anos, razão pela qual deseja adquirir a propriedade do imóvel, nos termos da norma inserta no art. 1.242 do Código Civil.
II – DO DIREITO
Da Usucapião Ordinária

A usucapião ordinária é regida pelo art. 1242 do Código Civil, a seguir transcrito:
Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos 
§ 1º - Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico. 
No caso em apreço, todos os requisitos legais se encontram preenchidos.

Primeiro, a parte autora conta com justo título, consubstanciado no [...] (doc. ...).

Acerca do que pode ser interpretado como “justo título”, válida a transcrição do enunciado 86 do CJF/STJ, segundo o qual “A expressão ‘justo título’ contida nos arts. 1.242 e 1.260 do Código Civil abrange todo e qualquer ato jurídico hábil, em tese, a transferir a propriedade, independentemente de registro”.
No mesmo sentido, o magistério jurisprudencial do Tribunal da Cidadania: 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. ALEGAÇÃO DE USUCAPIÃO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. JUSTO TÍTULO. SÚMULA N. 84-STJ. POSSE. SOMA. PERÍODO NECESSÁRIO À PRESCRIÇÃO AQUISITIVA ATINGIDO.

I. Ainda que não passível de registro, a jurisprudência do STJ reconhece como justo título hábil a demonstrar a posse o instrumento particular de compromisso de compra e venda. Aplicação da orientação preconizada na Súmula n. 84.

II. Se somadas as posses da vendedora com a dos adquirentes e atuais possuidores é atingido lapso superior ao necessário à prescrição aquisitiva do imóvel, improcede a ação reivindicatória do proprietário ajuizada tardiamente.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n. 171.204/GO, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 26/6/2003, DJ de 1/3/2004, p. 186.)

No caso, inegável que a parte autora possui justo título (doc. ...).
Prosseguindo, o lapso temporal trazido pela norma do art. 1.242 é de 10 anos, sendo que a posse exercida pela parte autora em muito supera o exigido pela norma. Nesse aspecto, desde [mês e ano] a parte autora exerce a posse do imóvel mediante a prática de atos típicos de dono, como por exemplo, realizando reparos e melhorias, quitando impostos, alugando o imóvel etc.

Como prova da posse apresentam-se (1) ... (doc. ...) e (2) ... (doc. ...). 

A par disso, busca-se a comprovação da posse também por meio da oitiva das testemunhas a serem oportunamente arroladas, de modo a não deixar qualquer dúvida de que a parte autora exerce a posse do imóvel há mais de 10 anos.
Ante o exposto, detendo justo título e exercendo a posse do imóvel objeto da presente demanda desde [...], praticando todos os atos como se proprietário(a) fosse, sem qualquer oposição de quem quer que fosse, certo é que a parte autora deu cumprimento a todos os requisitos previstos na lei para que possa adquirir por usucapião o imóvel postulado.
III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à(s) parte(s) autora(s) dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A citação da parte ré para, querendo, contestar a inicial;
c) A citação/intimação dos confinantes, a teor do art. 246, § 3º, do CPC;
d) A intimação dos representantes das Fazendas Públicas da União e do Distrito Federal para que se manifestem na causa;
e) A procedência do pedido, para o fim de declarar em favor da parte autora, por sentença, a aquisição por usucapião do imóvel situado na [...].
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pelos documentos anexos, pela juntada de novos documentos, pelo depoimento pessoal da parte ré e pela oitiva das testemunhas ao final arroladas, as quais deverão ser devidamente intimadas.
Dá-se a presente o valor de R$ [...].
Nesses termos, pede deferimento.
Santa Maria/DF, 17 de outubro de 2022.
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